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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Para Providências
 
Descrição: 
À
 
Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos,
 
De acordo com a manifestação da Coordenadoria de Comunicações Administrativas, de fls.
29/30, e entendimentos com o Gabinete do Vereador Wagner Lima, houve um equívoco e o
texto dos incisos I e V do Art. 8º da Resolução nº 17/2023 foram duplicados.
 
Caso não exista a possibilidade de convalidação do feito, sugere-se o Restabelecimento do
Processo Legislativo com a exclusão do texto do inciso V e, como consequência, a
renumeração dos demais.
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
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Rafael Ulisses de Souza
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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